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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES
TERMO

TERMO DE RECONHECIMENTO DE ATO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2026

Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação,  fundamentada  no
artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 e alterações, no
sentido  de  autorizar  a  Contratação  de  empresa
especializada  para  criação,  diagramação,  arte  final,
impressão  e  fornecimento  de  calendários  de  mesa
institucionais, personalizados, referentes ao exercício de
2026,  destinados  à  Câmara  Municipal  de  Alto  do
Rodrigues/RN.

           

JUSTIFICATIVA:  O  enquadramento  da  situação
especificada em Dispensa de Licitação prevista no artigo
75, inciso II,  da Lei  nº 14.133/2021, busca atender ao
interesse público face ao princípio da economicidade e
celeridade processual, tendo em vista a necessidade e a
discricionariedade da administração na escolha,  a qual
permite  ao  agente  público  que  no  caso  concreto
reconheça  a  necessidade  da  contratação  direta.  A
Dispensa de Licitação neste caso deriva da necessidade,
urgência  e  celeridade  procedimental,  atingindo  ao
interesse público. A contratação é norteada pelo critério
da vantagem econômica e na busca da realização de suas
atividades-fim deste Órgão Municipal no caso em questão
a escolha se deu pela celeridade no serviço/fornecimento
e  da  economicidade  na  contratação,  para  alcançar  a
efetividade administrativa pertinente.

            Com a instituição dos fundamentos acima
expostos,  foi  constatado  que  o  interessado  JEFTE  DA
SILVA 85291625449, CNPJ N° 09.092.528/0001-02, possui
todos os requisitos técnicos e econômicos viáveis, para as
resoluções dos nossos serviços prestados.

           

Alto do Rodrigues/RN, 09 de fevereiro de 2026.

 

 

_______________________________________

NAYRA WILZA BARACHO FONSECA LEONEZ

DIRETORA GERAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES
TERMO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 06/2026

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada (no
artigo  75,  inciso  II  da  Lei  n.º  14.133/2021,  e  suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da JEFTE
DA  SILVA  85291625449,  CNPJ  N°09.092.528/0001-02,
referente à Contratação de empresa para Contratação de
empresa especializada para criação,  diagramação,  arte
final,  impressão  e  fornecimento  de  calendários  de  mesa
institucionais, personalizados, referentes ao exercício de
2026,  destinados  à  Câmara  Municipal  de  Alto  do
Rodrigues/RN.                      

                         RATIFICO, conforme prescreve o art. 72, III
do Estatuto das Licitações, o Parecer Jurídico, emitido pela
Procuradoria da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues,
sendo favorável à Dispensa do processo licitatório, assim
determino que seja publicado o devido extrato.

 

 

 ALTO DO RODRIGUES - RN, 09 de fevereiro de 2026.

 

 

 

__________________________________________

 JOSÉ ITAMAR DOS SANTOS

 Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES
EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2026 DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO 06/2026

Partes:  JEFTE  DA  SILVA  85291625449  e  a  Câmara
Municipal de Alto do Rodrigues, representada por Sr(a)
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JOSÉ ITAMAR DOS SANTOS, Presidente.

Objeto........................:  Contratação  de  empresa
especializada  para  criação,  diagramação,  arte  final,
impressão  e  fornecimento  de  calendários  de  mesa
institucionais, personalizados, referentes ao exercício de
2026,  destinados  à  Câmara  Municipal  de  Alto  do
Rodrigues/RN

Contratado.................:  JEFTE  DA  SILVA  85291625449,
CNPJ  N°  09.092.528/0001-02,  RUA  ABELARDO
RODRIGUES,  Nº  84,  CENTRO/AREA  URBANA,  CEP
Nº59507-000  -  ALTO  DO  RODRIGUES/RN.

Prazo................:  31/12/2026

Valor total: de R$2.300,00 (dois mil e trezentos reais)

Fundamento  Legal...:  artigo  75,  inciso  II  da  Lei  nº
14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Dotação Orçamentária:  01.001.031.0007.2001.339039 –
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

Gestor  do  Contrato:  Guilherme  Moreira  de  Souza,
matricula nº706, gestor de contrato.

Fiscal do Contrato: Ana Karolina da Costa Silva, matricula
nº811 – diretora administrativa.

 

 

 ALTO DO RODRIGUES - RN, 10 de fevereiro de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO
PORTARIA

PORTARIA Nº 001/2026/CMSN

CONCEDE  DIÁRIA  À  PRESIDENTE  DO  LEGISLATIVO
MUNICIPAL  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

 

A  CONTROLADORA  GERAL  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
SÍTIO NOVO/RN, no uso das suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO, o que determina o Art. 1º, da Resolução
Legislativa 005/2023 em 01 de novembro de 2023.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – Conceder meia diária a Presidente do Legislativo
Municipal, Maria das Vitórias Mafra Belarmino, portadora
do CPF nº 072.875.534-30, para custear despesas com
alimentação  e  estada,  durante  o  dia  25/02/2026,  em
Natal/RN,  na  Escola  da  Assembleia  Legislativa  do  Rio
Grande  do  Norte,  localizada  na  Rua  Açu,  426  -
Tirol,  59020-110,  para  participar  da  Oficina  "Fale  com
impacto:  Comunicação  transformadora  sempre",
ministrada por Anna Ruth Dantas,  das 08:00 às 17:00
horas.

 

Art. 2º - O valor total a ser pago é de R$384,41(trezentos
e oitenta e quatro reais e quarenta e um centavos).

 

Art.  3º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 

Sítio Novo/RN,  24 de fevereiro de 2026.

 

Francidalva Batista de Oliveira Silva

Controladora Geral do Legislativo

Publicado por: Maria das Vitorias Mafra Belarmino
Código Identificador: 37241647

CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO
PORTARIA

PORTARIA Nº 002/2026/CMSN

CONCEDE  DIÁRIA  À  CONTROLADORA  DO  LEGISLATIVO
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÍTIO
NOVO/RN,  no  uso  das  suas  atribuições  legais;  

 

CONSIDERANDO, o que determina o Art. 1º, da Resolução
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Legislativa 005/2023 em 01 de novembro de 2023.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – Conceder meia diária à Controladora Geral do
Legislativo  Municipal,  Francidalva  Batista  de  Oliveira
Silva, portadora do CPF nº 047.391.924-97, para custear
despesas  com  alimentação  e  estada,  durante  o  dia
25/02/2026,  em  Natal/RN,  na  Escola  da  Assembleia
Legislativa do Rio Grande do Norte,  localizada na Rua
Açu,  426  -  Tirol,  59020-110,  para  participar  da  Oficina
"Fale  com  impacto:  Comunicação  transformadora
sempre", ministrada por Anna Ruth Dantas, das 08:00 às
17:00 horas.

             

Art. 2º - O valor total a ser pago é de R$269,09 (duzentos
e sessenta e nove reais e nove centavos).

 

Art.  3º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 

Sítio Novo/RN, 24 de fevereiro de 2026.

 

Maria das Vitórias Mafra Belarmino

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por: Maria das Vitorias Mafra Belarmino
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO
PORTARIA

PORTARIA Nº 003/2026/CMSN

CONCEDE  DIÁRIA  AO  TESOUREIRO  DO  LEGISLATIVO
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÍTIO
NOVO/RN,  no  uso  das  suas  atribuições  legais;  

 

CONSIDERANDO, o que determina o Art. 1º, da Resolução
Legislativa 005/2023 em 01 de novembro de 2023.

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  –  Conceder  meia  diária  ao  Tesoureiro  do
Legislativo Municipal, Fernando Miller Barbosa da Silva,
portador  do  CPF  nº  110.859.484-04,  para  custear
despesas  com  alimentação  e  estada,  durante  o  dia
25/02/2026,  em  Natal/RN,  na  Escola  da  Assembleia
Legislativa do Rio Grande do Norte,  localizada na Rua
Açu,  426  -  Tirol,  59020-110,  para  participar  da  Oficina
"Fale  com  impacto:  Comunicação  transformadora
sempre", ministrada por Anna Ruth Dantas, das 08:00 às
17:00 horas.

                

Art. 2º - O valor total a ser pago é de R$269,09 (duzentos
e sessenta e nove reais e nove centavos).

 

Art.  3º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 

Sítio Novo/RN, 24 de fevereiro de 2026.

 

Maria das Vitórias Mafra Belarmino

Presidente da Câmara Municipal

 

Publicado por: Maria das Vitorias Mafra Belarmino
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE
AVISO

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAR
PROCESSO Nº 0003/2026
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Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  a
locação  de  01  (uma)  máquina  de  scanner  de  mesa,
destinada a atender às necessidades administrativas e
operacionais  da  Câmara  Municipal  de  Boa  Saúde/RN.
Dispensa de licitação com fulcro no inciso II do art. 75 da
lei 14.133/2021. O Termo de Referência e seus anexos
deverão  ser  SOLICITADOS  através  do  e-mai l
licitacao@boasaude.rn.leg.br  até  as  12h  do  dia
27/02/2026.  As  propostas  e  demais  documentos  de
habilitação deverão ser enviados conforme exigências e
condições  do  termo  de  referência  até  às  17h  do  dia
2 7 / 0 2 / 2 0 2 6 ,  t a m b é m  p e l o  e - m a i l
licitacao@boasaude.rn.leg.br. Os documentos e certidões
que não puderem ser autenticados digitalmente deverão
ser  encaminhados  com  autenticação  física.  Para  mais
informações,  entre  em  contato  pe lo  e-mai l :
l ic i tacao@boasaude.rn. leg.br .

                                                                                            
                      

Boa Saúde/RN, 24 de fevereiro de 2026.

 

Sandriana Carlos da Silva Viana

Agente de Contratações

 

Publicado por: Admin Câmara de Boa Saúde
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UVERN União dos Vereadores do Rio Grande do Norte - AV. Prudente de Morais, Nº 4283, Edifício Tawfic Hasbun, Sala 03, CEP 59.075-700, Lagoa Nova, Natal/RN -
Tel: (84) 3346-4996
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Município de Jucurutu 

Poder Legislativo 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

MESA DIRETORA 

Rua José Bezerra de Araújo, 538, Santa Isabel, Jucurutu/RN, CEP: 59.330-000 
E-mail: camaradejucurutu@hotmail.com  WhatsApp: (84) 99955.0362 

                                                 CNPJ: 10.873.453/0001-86 

Câmara Municipal de Jucurutu – Palácio Ver. Augusto Queiroz – Rua José Bezerra de Araújo, 538, Santa Isabel CEP 
59330-000 Jucurutu/RN – E-mail: camaradejucurutu@hotmail.com – Site: http://www.cmjucurutu.rn.gov.br . 

 

 

LEI Nº 1.176 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CATEGORIA 

ESPECÍFICA PARA ATLETAS COM MAIS DE 

85+ KG SEXO FEMININO E 95+ KG SEXO 

MASCULINO, EM CORRIDAS DE RUA 

PROMOVIDAS NO MUNICÍPIO DE 

JUCURUTU/RN E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU, no uso de suas 

atribuições legais, definidas pelo art. 37, § 7º, da Lei Orgânica do Município, faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito Municipal tacitamente 

sancionou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a criar, nas corridas de rua e 

maratonas promovidas, apoiadas ou patrocinadas pelo Município de Jucurutu/RN, 

e organizada pela iniciativa privada, uma categoria específica para atletas do sexo 

masculino com peso corporal igual ou superior a 95 kg, e do sexo feminino com 

peso corporal igual ou superior de 85 kg.  

Art. 2º A categoria referida no art. 1º deverá ser denominada “Categoria 95+kg e 

85+kg”.  

Parágrafo único: Para fins de enquadramento na referida categoria, poderá ser 

exigida comprovação de peso no ato da inscrição ou em momento definido pelo 

regulamento da competição. 
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Art. 3º A criação desta categoria tem como objetivos: 

I – promover á inclusão e a participação de pessoas com diferentes biotipos nas 

atividades esportivas; 

II – incentivar a prática de atividades físicas regulares entre pessoas com maior 

massa corporal; 

III – Combater o preconceito e promover a valorização do esporte como 

ferramenta de saúde, inclusão e bem-estar. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Jucurutu/RN, 24 de fevereiro de 2026. 

 

Alan Oliveira do Amaral 

Presidente da Câmara Municipal de Jucurutu 
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Expediente:

União dos Vereadores do Rio Grande do Norte - UVERN

TRIÊNIO 2025/2028

DIRETORIA EXECUTIVA

PRESIDENTE – Igor Augusto Fernandes Targino
1º VICE-PRESIDENTE - José Augusto de Morais da Silva

2º VICE-PRESIDENTE - Anderson Barbosa da Silva
3º VICE-PRESIDENTE - Alexandre César Veras de Freitas

SECRETÁRIO(A) GERAL - Thiago Fernandes da Silva
1º SECRETÁRIO(A) - Petras Vinicius de Souza

2º SECRETÁRIO(A) - Raphael Melo Ferreira de Oliveira

TESOUREIRO(A) GERAL - Janiel Hercilio da Silva
1º TESOUREIRO(A) - Edinor de Albuquerque Melo

2º TESOUREIRO(A) - João Evangelista de Medeiros Filho

CONSELHO FISCAL

PRESIDENTE - Hermes Câmara de Souza
VICE-PRESIDENTE - José Humberto de Lima Junior

MEMBRO EFETIVO - Admilson Fernandes de Melo Junior
MEMBRO SUPLENTE - José Jeovan Batista Soares

CONSELHO DELIBERATIVO

CONSELHEIRO PRESIDENTE - Bruno César Castro de Aquino
CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE - Luiz Nogueira de Lima Junior

CONSELHEIRO TESOUREIRO - Diego Cavalcanti de Medeiros França
CONSELHEIRO SECRETÁRIO GERAL - Kericlis Alves Ribeiro


